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mc[Zen̂\oĵc[m_[plc[qceh
]_nkc[mb[rbibs[nb[t_ûlc[
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x[\c]jc[m_[yzi_][{|b̀_gg_[
}_]_̂]b[mb[p̂gfbs[m_[bj_nbz[
~[bnczs[�e_[_zibfb[m_zbjbh
]_\̂mbs[vĉ[_n\cni]bmc[nb[
ib]m_[m_zib[i_]kbhv_̂]b[����s[
m_ni]c[m_[eZ[jckc[�\̂zi_]h
nb�[m_[eZb[]_ẑm�n\̂b[j]�h
�̂Zb[b[\bzb[mb[foîZbw
x[\bmaf_][vĉ[_n\cni]bmc[
j_gc[îc[mb[\]̂bnkbs[�e_[�[\ce[
dc]]c]̂|bmc[\cZ[b[\_nbw[�ye[
jeg_̂[c[Ze]c[_[î]_̂[b[j]̂Z_̂h
]b[ibZjb[mc[jckc[_[\gb]_ce[
c[venmcwww[ye[nlc[�e_]̂b[i_][
j]_z_n\̂bnmc[b�êgcs[Zbz[
n̂v_ĝ|Z_ni_[_n\cni]_̂[Ẑh
ndb[zc̀]̂ndb[�a[z_Z[f̂mbs[
m_[\b̀_kb[jb]b[̀b̂�cs[\cZ[
bz[j_]nbz[jb]b[\̂Zbs[m_ni]c[
mc[jckc�s[]_g_Z̀ ]ce[�b|a]̂c[
p̂gfbs[_Z[m_jĉZ_nic[b[]_h
jc]ibu_Z[mb[��[�c]nbgw[�ygb[
_zibfb[\cZ[Zb]\bz[nbz[j_]h
nbz[_[bz[̀c\d_\dbz[]c�bzwww[
�bZ̀ �Z[îndb[Zb]\bz[m_[
jbn\bmbz[nb[\b̀_kbs[jĉz[
ibZ �̀Z[_zibfb[̀bzibni_[
]c�bw[ygb[_zibfb[bj_nbz[\cZ[
b[jb]i_[m_[\̂Zb[mb[]cejbs[b[
jb]i_[m_[̀b̂�c[nlcw[�lc[zb̀_h
Zcz[z_[_g_z[b̀ezb]bZ[m_gb�s[
m̂zz_[]_fcgibmcw
x[jb̂[m_[yzi_][{|b̀_gg_s[�e_[
_zibfb[nb[}b]bòb[b[i]b̀bgdc[
_[]_ic]nce[bzẑZ[�e_[zcè_[
nb[ncio\̂b[mc[zeẐkc[mb[�[gdbs[
Zbg[\cnz_uêe[_�j]_zzb][b[
mc][mb[j_]mbw[��bZjb]bZ[
b[̀c\b[mb[Ẑndb[Z_n̂nbs[
]bzub]bZ[c[]czicw[}_m̂[�e_[
�_ez[Z_[m_zz_[_zj_]bnkb[
jb]b[_n\cni]b][Ẑndb[�[gdb[
f̂fbs[Zbz[nlc[vĉ[jczzof_gw[
ye[�e_]c[�ezîkb[mcz[�]ulcz[
]_zjcnzaf_̂zs[mb[jcgo\̂bw[x[
�e_[jem_][vb|_][jb]b[m_̂�b][
_zz_z[�fbub̀enmcz�[j]_zczs[
_e[bu]bm_kc�s[m_zb̀bvcew
�ĉz[zezj_̂icz[�eZ[m_[��[
_[cei]c[m_[��[bncz�[m_[_nfcgh
f̂Z_nic[\cZ[c[\]̂Z_[vc]bZ[
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zcĝmb]̂_mbm_[bcz[vbẐĝb]_z[
_[bẐuczs[]cubnmc[b[�_ez[
�e_[gd_z[\cn\_mb[vc]kb[_[
\cnvc]ic[jb]b[zejc]ib][ibh
Zbndb[j_]mbw[t_̂i_]bZczs[
\cZ[f__Z�n\̂bs[b[n_\_zẑh
mbm_[m_[�e_[bz[beic]̂mbm_z[
\cZj_i_ni_z[bje]_Z[\cZ[
]̂uc][cz[vbicz[_[bzz_ue]_Z[
�e_[cz[]_zjcnzaf_̂z[jc][_zz_[
\]̂Z_[̀a]̀b]c[z_�bZ[jen̂h
mcz[_�_Zjgb]Z_ni_s[\cZ[
icmc[c[j_zc[mb[g_̂�s[m̂zz_[b[

u_zilc[Zen̂\̂jbg[_Z[\cZeh
n̂\bmc[½[̂Zj]_nzbw
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Çebnmc[_n\cni]bmbs[b[
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plc[qce]_nkc[mb[rbib[jb]b[
j]_zib]_Z[m_jĉZ_nicw[
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m_[\cni_][c[ieZegic[_[m̂zj_]h
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fbzs[cz[mĉz[zezj_̂icz[vc]bZ[
g_fbmcz[jb]b[b[�_g_ub\̂b[
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}_zzcb[��Ê}}�s[nc[t_\̂v_w
p_uenmc[c[m_g_ubmc[p�]h
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_n\cni]bmcw[�a[c[z_uenmc[
zezj_̂ic[z_]̂b[c[nbZc]bmc[
m_g_w[�YZb[mbz[j_zzcbz[�e_[
vĉ[cef̂mb[�[eZ[mcz[Zc]bmch
]_z[mb[]_ẑm�n\̂bs[_g_[jcm_[i_][
n̂vc]ZbkË_z[m_[\cZc[z_[m_e[
_zz_[vbic[m_[zb̀_][�ebg[c[îjc[
m_[\cn_�lc[�e_[_g_[i_Zs[_[c[
jc]�e�[_zzb[\]̂bn\̂ndb[bjbh
]_\_e[b�ê�s[m_\gb]cew
yZ[ncib[cv̂\̂bgs[b[}]_h
v_̂ie]b[m_[plc[qce]_nkc[mb[
rbib[gbZ_nice[j]cvenmbh
Z_ni_[b[Zc]i_[mb[Z_n̂nb[
yzi_][{|b̀_gg_s[m_[bj_nbz[~[
bnczw[��_zi_[ZcZ_nic[m_[
mc][̂nm_z\]̂iof_gs[_�j]_zzbh
Zcz[nczzb[Zb̂z[j]cvenmb[
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Turismo de Valor

TRF5 mantém suspensão da 
cobrança de ingresso para 
acesso à Vila de Jericoacoara

Por maioria, 
colegiado negou 
provimento 
ao recurso da 
Urbia Cataratas 
Jericoacoara S.A., 
concessionária 
responsável 
pelos serviços de 
visitação

CEARÁ

A 
Segunda Turma 
do Tribunal Re-
gional Federal 

da 5ª Região (TRF5) deci-
diu manter a suspensão da 
cobrança de ingresso para 
visitantes que se dirigem 
exclusivamente à Vila de 
Jericoacoara, no Ceará. 
Por maioria, o colegiado 
negou provimento ao re-
curso da Urbia Cataratas 
Jericoacoara S.A., empresa 
concessionária responsá-
vel pelos serviços de apoio 
à visitação no Parque Na-
cional de Jericoacoara 
(PARNA), confirmando a 
decisão da 18ª Vara Fede-
ral do Ceará.

A Urbia, ao recorrer, ar-
gumentou que mesmo os 
visitantes que apenas uti-
lizam o Parque como pas-
sagem para a Vila, e per-
manecem exclusivamente 
nela, estariam utilizando 
as vias de acesso mantidas 
pela concessionária, o que 
justifi caria a cobrança. A 
empresa ressaltou que, 
apesar de a Vila não inte-
grar o Parque Nacional, o 
acesso terrestre a ela exige 
o trânsito pelas quatro vias 
que cortam o PARNA (via 
praia do Preá, via Lagoa 
Grande, via Mangue Seco 
e via Guriú).

No entanto, o desem-
bargador federal Paulo 
Machado Cordeiro, rela-
tor do caso, considerou 

A empresa recorrente argumentou que “não existem visitantes da Vila de Jericoacoara que não utilizem serviços do futuro concessionário

DIVULGAÇÃO

que condicionar o acesso 
à Vila — uma área urbana 
de responsabilidade mu-
nicipal — ao pagamento 
do bilhete de acesso ao 
Parque confi gura violação 
ao direito de locomoção, 
garantido pelo Art. 5º da 
Constituição Federal.

“A empresa concessio-
nária pode licitamente 
empreender cobrança 
aos interessados que têm 
a específi ca fi nalidade de 
visitar os atrativos do Par-
que Nacional, não sendo 
razoável, contudo, que se 
proceda à cobrança de in-
gresso de quem pretende 
apenas chegar à Vila, sem 

qualquer interesse nos 
atrativos que se localizam 
dentro do referido Parque”, 
afi rmou Cordeiro.

VILA E PARQUE 
NACIONAL

O relator enfatizou que 
a Vila de Jericoacoara, por 
ser um local habitado e eco-

nomicamente ativo, não faz 
parte do Parque Nacional. A 
cobrança para simples pas-
sagem, segundo ele, seria 
um pedágio sem previsão 
legal. “A situação posta 
não trata de acesso a uma 
Unidade de Conservação, 
mas de trânsito por ela para 
alcançar uma comunida-

de preexistente, o que exi-
ge compatibilização entre 
o interesse ambiental e os 
demais direitos fundamen-
tais da população local”, 
concluiu o desembargador, 
mantendo a suspensão da 
taxa para os visitantes que 
não utilizam os atrativos 
internos do Parque.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 001/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2025
Na matéria publicada no Jornal do Comércio de Pernambuco, página 26, no dia 22/10/2025. 
Objeto: Registro de Preços para eventual Aquisição de Leites e Suplementos para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde. Valor total R$ 2.122.557,70 (Dois milhões, 
cento e vinte e dois mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta centavos). 
Recebimento das propostas: até 07/11/2025 às 08:30 (oito e trinta) horas (horário oficial de 
Brasília). Início da sessão de disputa de preços: 07/11/2025 às 09:00 (nove) horas, (horário 
oficial de Brasília). Edital na íntegra: à disposição dos interessados na Sede da Prefeitura dos 
Palmares, Sala da CPL, Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, Palmares – PE, 
no site da Prefeitura https://transparencia.palmares.pe.gov.br/app/pe/palmares/1/licitacoes 
ou através do site da BNC: www.bnc.org.br. Informações podem ser obtidas no mesmo 
endereço da CPL ou através do Fone: 3662-2222, Ramal 213, Protocolo de Pedidos 
Externos: https://palmares.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp, no horário de 07:00h às 13:00h, 
de segunda a sexta-feira. 
Onde Lê-se: Objeto: Registro de Preços para eventual Aquisição de Leites e Suplementos 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.
Leia-se: Objeto: Contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE - UBS, para atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Palmares-PE.

Palmares/PE, 22 de outubro de 2025
BRUNO CESAR CAMILO

Secretário de Saúde
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